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RESPOSTA AOS ESCLARECIMENTOS ENVIADOS PELA EMPRESA:  
Navarra  Corretora de Seguros Ltda., CNPJ: 10.374.480/0001-04 

 

PROCESSO LICITATÓRIO -  048/2022 

PREGÃO PRESENCIAL - 020/2022 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL E FUTURA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO DOS VEÍCULOS DA 

FROTA DO MUNICÍPIO DE LUMINÁRIAS - MG 
 

 

Seguem esclarecimentos solicitados: 
 

1. “O Edital fala que a cobertura básica do veículos deverão ser á 100 % da Tabela 

FIPE, porém o item 08 (Fiat/Fiorino Ambulância , placas RFY2F50)  e o 

item 17 (Fiat/Fiorino Ambulância, placas QPI9002) não existem na  tabela FIPE 

que contemple, sendo que nesse caso o CASCO deverá ser contratado por um 

valor determinado que deverá ser definido pelo órgão comprador, portanto 

solicitamos informar qual o valor que deveremos lançar pra esses dois itens?” 

 

RESPOSTA: 
 

ITEM PLACA DESCRIÇÃO VEÍCULO 
VRM  

(Valor referenciado do mercado) 

8 
RFY 

2F50 
AMBULÂNCIA FIORINO SAÚDE NOVA R$80.000,00 

17 
QPI 

9002 
FIAT/FIORINO AMB SAÚDE R$74.209,00 

 

 

2. “O edital em seu termo de referência pede carro reserva por até 30 dias! 

 

Gostaríamos de informar que atendemos esse requisito quando da ocorrência de 

sinistro de perda parcial (sinistro indenizável) porém o carro reserva disponibilizado 

será um veículo com motor 1.0 com Direção Hidráulica, e não terá compatibilidade 

com o veículo sinistrado, ou seja, caso o veículo sinistrado seja um Van, ônibus e/ou 

ambulância o carro reserva será do tipo 1.0 !  

Outro detalhe, a seguradora custeará as diárias (até 30 dd) porém as 

exigências para a retirada do veículo reserva em uma locadora será unicamente do 

Município, não cabendo a seguradora qualquer interferência.” 

 

RESPOSTA: 

- CARRO RESERVA PARA ATÉ 30 (TRINTA) DIAS (COM AR / DIREÇÃO HIDRÁULICA / E 

DE 4 PORTAS) PARA SINISTROS INDENIZÁVEIS - NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE 

SER VEÍCULO COMPATÍVEL PARA OS VEÍCULOS TIPO: VAN, ÔNIBUS E/OU 

AMBULÂNCIA 

- AS CONDIÇÕES PARA RETIRAR O CARRO RESERVA É DE INTEIRA 

RESPONSABILIDADE DO ÓRGÃO 

 

Atenciosamente, 

Cristiane Paula Mendonça – 08/04/2022 

http://www.luminarias.mg.gov.br/

